
 
 

 

O CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR. JOÃO AMORIM - CEJAM, no uso de suas atribuições,  publica a RETIFICAÇÃO 

do CHAMADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2024, em 15 de janeiro de 2024, no termo que segue: 

 
1. DA RETIFICAÇÃO 

 
 
No item 4.1, onde se lê: 
 

 ● Apresentar Protocolos Gerenciáveis de: 
 Não se aplica. 

 
Leia-se: 
 
● Apresentar Protocolos Gerenciáveis de: 

 Protocolo clínico médico com rotinas, fluxos da especialidade em conformidade ao perfil de atendimento do AME. 
 
 
 

No item 7.2, onde se lê: 
 

 

  

AÇÕES DE SUSTENTABILIDADE: 

● Ter ações comprovadas de Sustentabilidade Social = 3 pontos 

● Ter ações comprovadas de Sustentabilidade Ambiental = 2 pontos 

● Ter Atividade de ensino comprovada em saúde = 1 ponto 

ATENDIMENTO EM OUTRO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE COM DISTÂNCIA DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MENOR  QUE: 

● até 20 km = 2 pontos 

● de 21 a 30 km = 1,5 pontos 

● > 31 km = 1 ponto 

ATUAÇÃO EM OUTROS HOSPITAIS/UNIDADES E PRONTOS SOCORROS POR MAIS DE: 

● 3 anos = 2 pontos 

● de 2 a 3 anos = 1,5 pontos 

● 1 ano = 1 ponto 

EQUIPE FORMAÇÃO: 

● 100% da equipe com doutorado = 5 pontos 

● 100% da equipe com mestrado ou doutorado = 4,5 pontos 

● Mais de 80% da equipe com mestrado ou doutorado = 3 pontos 

● De 50% a 80% da equipe com mestrado ou doutorado = 2,5 pontos 

● Menos de 50% da equipe com mestrado ou doutorado = 2 pontos 

EQUIPE EXPERIÊNCIA: 

● Experiência comprovada com preceptoria de residência = 2,5 pontos 

● Experiência comprovada com preceptoria de pós graduação = 1 pontos 

● Mais de 80% da equipe com experiência comprovada em Atendimento ambulatorial em Endocrinologia= 2 pontos 

● De 51% a 80% da equipe com experiência comprovada em Atendimento ambulatorial em Endocrinologia= 1,5 pontos 

● De 31% a 50% da equipe com experiência comprovada em Atendimento ambulatorial em Endocrinologia = 1 pontos 

SER PARCEIRO JÁ CONTRATADO CEJAM: 

● a mais de 2 anos = 2 pontos 

● menos de 2 anos = 1 ponto 

● ainda não ser parceiro = 0 ponto 

RETIFICAÇÃO DO CHAMADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2024 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENDOCRINOLOGIA 

– PARA O PROGRAMA DE RETAGUARDA HOSPITALAR – PROREHOSP. 



Leia-se: 
 
 

AÇÕES DE SUSTENTABILIDADE: 

● Ter ações comprovadas de Sustentabilidade Social = 3 pontos 

● Ter ações comprovadas de Sustentabilidade Ambiental = 2 pontos 

● Ter Atividade de ensino comprovada em saúde = 1 ponto 

ATENDIMENTO EM OUTRO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE COM DISTÂNCIA DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MENOR  QUE: 

● até 20 km = 2 pontos 

● de 21 a 30 km = 1,5 pontos 

● > 31 km = 1 ponto 

ATUAÇÃO EM OUTROS HOSPITAIS/UNIDADES E PRONTOS SOCORROS POR MAIS DE: 

● 3 anos = 2 pontos 

● de 2 a 3 anos = 1,5 pontos 

● 1 ano = 1 ponto 

EQUIPE FORMAÇÃO: 

● 100% da equipe com doutorado = 5 pontos 

● 100% da equipe com mestrado ou doutorado = 4,5 pontos 

● Mais de 80% da equipe com mestrado ou doutorado = 3 pontos 

● De 50% a 80% da equipe com mestrado ou doutorado = 2,5 pontos 

● Menos de 50% da equipe com mestrado ou doutorado = 2 pontos 

EQUIPE EXPERIÊNCIA: 

● Experiência comprovada com preceptoria de residência = 2,5 pontos 

● Experiência comprovada com preceptoria de pós graduação = 1 pontos 

● Mais de 80% da equipe com experiência comprovada em Atendimento ambulatorial em Endocrinologia= 2 pontos 

● De 51% a 80% da equipe com experiência comprovada em Atendimento ambulatorial em Endocrinologia = 1,5 pontos 

● De 31% a 50% da equipe com experiência comprovada em Atendimento ambulatorial em Endocrinologia= 1 pontos 

SER PARCEIRO JÁ CONTRATADO CEJAM: 

● a mais de 2 anos = 2 pontos 

● menos de 2 anos = 1 ponto 

● ainda não ser parceiro = 0 ponto 

APRESENTAÇÃO DE PROTOCOLO CLÍNICO: 

• Protocolo clínico médico com rotinas, fluxos da especialidade em conformidade ao perfil de atendimento do AME = 2 pontos 

 
                 

 
São Paulo, 15 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 
 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR. JOÃO AMORIM – CEJAM 
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